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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TORITAMA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
ERRATA PORTARIA GP Nº 78 DE 22 DE ABRIL DE 2024

A portaria GP nº 78 de 22 de abril de 2024, publicada no Diário
Oficial Dos Municípios do Estado de Pernambuco – AMUPE,
em 23 de abril de 2024, com código identificador nº:
95E0DF4D, tem pela presente, por lapso de digitação a
seguinte correção:
 
Onde se lê:
“Art. 7º Revoga-se integralmente a portaria GP nº 78/2024, de
11 de abril de 2024.”
 
Leia-se:
“Art. 7º Revoga-se integralmente a portaria GP nº 75/2024, de
11 de abril de 2024.”
 
Toritama-PE, 23 de abril de 2024, 71º ano da emancipação.
 
EDILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito Municipal
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